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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Licitação: Modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº. 13/2020

O Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, representado pelo Secretário Municipal de
Administração, torna público o resultado da Licitação na modalidade Pregão Presencial nº. 13/2020,
após a abertura e julgamento das propostas das empresas licitantes para AQUISIÇÃO DE PRODUTOS
DE FLORICULTURA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DECORAÇÃO DE AMBIENTES PARA
REALIZAÇÃO DE EVENTOS PROMOVIDOS PELO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, homologando e
adjudicando em favor da empresa:

ROSINEIDE CUSTODIO VIEIRA GUIRAU 02046680636
CNPJ Nº 19.336.034/0001-80
LOTE 1
Valor Total do Lote: R$ 62.300,00 (sessenta e dois mil e trezentos reais)
Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit.

R$
Valor Total
R$

1 COROA DE FLORES PARA HOMENAGENS
PÓSTUMAS TAM. GRANDE - 1,30X1,20 MT,
CONFECCIONADA COM MARGARIDAS, ANTÚRIOS,
ASTROMÉLIAS, ROSAS E TANGOS. VERDES
COMPLEMENTARES: EUCALIPTO, SAMAMBAIA E
VERDES ESPECIAIS. ORNAMENTO: FAIXA NA COR
BRANCA DE 8CM DE LARGURA, COM ESCRITA EM
LETRTAS DOURADAS. ACOMPANHAMENTO:
CAVALETE DE MADEIRA. COLOCAÇÃO: A COROA
DEVE SER ENTREGUE NO ESPAÇO DO EVENTO
FÚNEBRE A SER COMUNICADO, POR OCASIÃO
DO PEDIDO, INCLUINDO A COLOCAÇÃO DA
MESMA E A RETIRADA DO CAVALETE COM
IDENTIFICAÇÃO DA FLORICULTURA.

UNI 15,00 250,0000 3.750,00

2 COROA DE FLORES PARA HOMENAGENS
PÓSTUMAS TAM. MÉDIO - 1,00X0,80 MT,
CONFECCIONADA COM MARGARIDAS, ANTÚRIOS,
ASTROMÉLIAS, ROSAS E TANGOS. VERDES
COMPLEMENTARES: EUCALIPTO, SAMAMBAIA E
VERDES ESPECIAIS. ORNAMENTO: FAIXA NA COR
BRANCA DE 8CM DE LARGURA, COM ESCRITA EM
LETRTAS DOURADAS. ACOMPANHAMENTO:
CAVALETE DE MADEIRA. COLOCAÇÃO: A COROA
DEVE SER ENTREGUE NO ESPAÇO DO EVENTO
FÚNEBRE A SER COMUNICADO, POR OCASIÃO
DO PEDIDO, INCLUINDO A COLOCAÇÃO DA
MESMA E A RETIRADA DO CAVALETE COM
IDENTIFICAÇÃO DA FLORICULTURA.

UNI 15,00 200,0000 3.000,00

3 COROA DE FLORES PARA HOMENAGENS
PÓSTUMAS TAM. PEQUENO- 0,80X0,70 MT,
CONFECCIONADA COM MARGARIDAS, ANTÚRIOS,
ASTROMÉLIAS, ROSAS E TANGOS. VERDES
COMPLEMENTARES: EUCALIPTO, SAMAMBAIA E
VERDES ESPECIAIS. ORNAMENTO: FAIXA NA COR

UNI 15,00 150,0000 2.250,00



_____________________________________________________________________________________________
De acordo com a Lei Estadual N° 137/2011 e Lei Municipal Nº 2.439/2012

DIÁRIO OFICIALELETRÔNICO
PREFEITURAMUNICIPALDE NOVALONDRINA

Sexta-Feira, 28 de fevereiro de 2020 ATOS DO PODER EXECUTIVO EDIÇÃO N.º: 1728/2020 - 4 Pág(s)

BRANCA DE 8CM DE LARGURA, COM ESCRITA EM
LETRTAS DOURADAS. ACOMPANHAMENTO:
CAVALETE DE MADEIRA. COLOCAÇÃO: A COROA
DEVE SER ENTREGUE NO ESPAÇO DO EVENTO
FÚNEBRE A SER COMUNICADO, POR OCASIÃO
DO PEDIDO, INCLUINDO A COLOCAÇÃO DA
MESMA E A RETIRADA DO CAVALETE COM
IDENTIFICAÇÃO DA FLORICULTURA.

4 ARRANJO DE MESA PARA AUTORIDADE COM
FLORES NOBRES (ROSAS, LIRIOS, ANTURIOS,
STRELITZIAS, COPO DE LEITE) COM FOLHAGENS
VERDES, MEDINDO 60CM X 30CM.

UNI 20,00 140,0000 2.800,00

5 ARRANJO PARA CENTRO DE MESA DE FLORES
DIVERSAS (MINI GERBERAS, ROSAS, COPO DE
LEITE, ANTURIOS) MEDINDO 30CM X 20CM.

UNI 250,00 35,0000 8.750,00

6 BUQUÊ DE FLORES, COMPOSTO DE 12 ROSAS
VERMELHAS COLOMBIANAS, ASTROMÉLIAS,
VERDE ASPARGO VASSOURA E RUSCUS.
ACOMPANHAMENTO: BASE PAPEL
POLICRISTAL(CELOFANE TRANSPARENTE) E
BURITI NO TOM DAS FLORES PARA O LAÇO
FINAL.

UNI 50,00 95,0000 4.750,00

7 BOTÕES DE ROSA COM ENFEITE DE CIZAL.
ACOMPANHAMENTO: BASE PAPEL
POLICRISTAL(CELOFANE TRANSPARENTE) E
BURITI NO TOM DAS FLORES PARA O LAÇO
FINAL.

UNI 500,00 5,0000 2.500,00

8 DECORAÇÃO DE MESAS PARA
APROXIMADAMENTE 200 PESSOAS, COM
TAMPÃO REDONDO PARA 10 LUGARES, TOALHA
REDONDA EM TECIDO: MALHA OU JACAR (CORES
A ESCOLHER) E CAPAS PARA CADEIRAS EM
TECIDO MALHA OU JACAR. COLOCAÇÃO: A
DECORAÇÃO DEVERÁ ESTAR PRONTA EM ATÉ
DUAS HORAS DE ANTECEDÊNCIA DO INÍCIO DO
EVENTO.

UNI 15,00 800,0000 12.000,00

9 DECORAÇÃO DE AMBIENTES COM FORRAÇÃO DE
PAREDES EM TECIDO JACAR, VASO GRANDE
(1,00X0,70CM), COM FLORES NOBRES DE
DIVERSAS CORES, STRELITZIA PARA
ACABAMENTO. COLOCAÇÃO: DEVERÁ ESTAR
PRONTA EM ATÉ 2 HORAS DE ANTECEDÊNCIA DA
REALIZAÇÃO DO EVENTO.

UNI 15,00 1.500,0000 22.500,00

TOTAL 62.300,00

SECRETARIA ESTRATÉGICA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ, EM 28 DE FEVEREIRO DE 2020.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 044/2020
28 de fevereiro de 2020

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E

Artigo 1º - Conceder férias regulamentares aos Servidores Públicos Municipais a seguir
identificados, conforme período de aquisição e concessivo, que adiante mencionamos:

Matricula Nome Período Aquisitivo Período Concessivo

419058 Sueli Xavier dos Santos
Serviços Gerais

14.02.2019 à 13.02.2020 14.02.2020 à 14.03.2020

417721 Daniely M.G. da Cruz Dias
Enfermeira

07.04.2015 à 06.04.2016 10.02.2020 à 19.02.2020

6121 Ivany Mieli
Agente Sanitario

09.11.2018 à 08.11.2019 04.02.2020 à3.02.2020

417876 Ilson Boscarato
Secretario da Fazenda

01.01.2017 à 31.122017 10.02.2020 à 29.02.2020

417562 Romulado Gualberto Neto
Enfermeiro Padrão

19.08.2018 à 18.08.2019 14.02.2020 à 14.03.2020

54443 Alexsandra F. dos Anjos
Aux. de enfermagem

08.04.201 à 07.04.2019 12.02.2020 à 12.03.2020

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e suas disposições em
contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 28
DE FEVEREIRO DE 2020.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 045/2020
28 de fevereiro de 2020

SÚMULA: DESIGNA SERVIDORA PÚBLICA PARA EXERCER FUNÇÃO
EM REGIME SUPLEMENTAR, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais, nos termos, que dispõe o Decreto nº 219/04, de 20.12.2004, que regulamenta o
processo de convocação de professores Municipais Efetivos, para prestação de serviços
em regime suplementar, conforme o art. 44,§5º da Lei Complementar nº 011/2011 de
29.01.2011, que dispõe sobre o plano de cargos, carreiras e remuneração dos Profissionais
do Magistério de Nova Londrina, Estado do Paraná.

R E S O L V E

Art. 1º - Designar na forma do Decreto 219/04, de 20.12.2004, a Servidora Pública Municipal,
Professora, para ministrar aulas em regime suplementar , correspondente a 20 horas aulas
/ semanais, em substituição da Professora Dalva Aparecida Domingues da Silva Oliveira -
Coordenadora;

Matrícula Professora Escola Optante Não
Opt

419190 Gislaine de Souza Silva da
Mata

EM.Prof. Luiz
Flavio Ravache

x

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, retroativo a 03 de fevereiro de 2020,
revogando as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 28
DE FEVEREIRO DE 2020.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 046/2020
28 de fevereiro de 2020

SÚMULA: DESIGNA SERVIDORA PÚBLICA PARA EXERCER FUNÇÃO
EM REGIME SUPLEMENTAR, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais, nos termos, que dispõe o Decreto nº 219/04, de 20.12.2004, que regulamenta o
processo de convocação de professores Municipais Efetivos, para prestação de serviços
em regime suplementar, conforme o art. 44,§5º da Lei Complementar nº 011/2011 de
29.01.2011, que dispõe sobre o plano de cargos, carreiras e remuneração dos Profissionais
do Magistério de Nova Londrina, Estado do Paraná.

R E S O L V E

Art. 1º - Designar na forma do Decreto 219/04, de 20.12.2004, a Servidora Pública Municipal,
Professora, para ministrar aulas em regime suplementar , correspondente a 20 horas aulas
/ semanais, em substituição da Professora Eliane Pereira do Nascimento - Diretora;

Matrícula Professora Escola Optante Não
Opt

419191 Marilza Rodrigues de Souza EM.Prof.Luiz Fávio
Ravache

x

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, retroativo a 03 de fevereiro de 2020,
revogando as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 28
DE FEVEREIRO DE 2020.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 047/2020
28 de fevereiro de 2020

SÚMULA: DESIGNA SERVIDORA PÚBLICA PARA EXERCER FUNÇÃO
EM REGIME SUPLEMENTAR, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais, nos termos, que dispõe o Decreto nº 219/04, de 20.12.2004, que regulamenta o
processo de convocação de professores Municipais Efetivos, para prestação de serviços
em regime suplementar, conforme o art. 44,§5º da Lei Complementar nº 011/2011 de
29.01.2011, que dispõe sobre o plano de cargos, carreiras e remuneração dos Profissionais
do Magistério de Nova Londrina, Estado do Paraná.

R E S O L V E

Art. 1º - Designar na forma do Decreto 219/04, de 20.12.2004, a Servidora Pública Municipal,
Professora, para ministrar aulas em regime suplementar , correspondente a 20 horas aulas
/ semanais, em substituição da Professora Debora Martins de brito Capel - Diretora;

Matrícula Professora Escola Optante Não
Opt

419192 Zuleide Francisco da Silva EM.Monteiro
Lobato

x

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, retroativo a 03 de fevereiro de 2020,
revogando as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 28
DE FEVEREIRO DE 2020.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 048/2020
28 de fevereiro de 2020

SÚMULA: DESIGNA SERVIDORA PÚBLICA PARA EXERCER FUNÇÃO
EM REGIME SUPLEMENTAR, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais, nos termos, que dispõe o Decreto nº 219/04, de 20.12.2004, que regulamenta o
processo de convocação de professores Municipais Efetivos, para prestação de serviços
em regime suplementar, conforme o art. 44,§5º da Lei Complementar nº 011/2011 de
29.01.2011, que dispõe sobre o plano de cargos, carreiras e remuneração dos Profissionais
do Magistério de Nova Londrina, Estado do Paraná.

R E S O L V E

Art. 1º - Designar na forma do Decreto 219/04, de 20.12.2004, a Servidora Pública Municipal,
Professora, para ministrar aulas em regime suplementar , correspondente a 20 horas aulas
/ semanais, em substituição da Professora Fernanda Lavrati Maldonado- Coordenadora

Matrícula Professora Escola Optante Não
Opt

419193 Sandra Regina Pires EM.Monteiro
Lobato

x

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, retroativo a 03 de fevereiro de 2020,
revogando as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 28
DE FEVEREIRO DE 2020.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 049/2020
28 de fevereiro de 2020

SÚMULA: DESIGNA SERVIDORA PÚBLICA PARA EXERCER FUNÇÃO
EM REGIME SUPLEMENTAR, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais, nos termos, que dispõe o Decreto nº 219/04, de 20.12.2004, que regulamenta o
processo de convocação de professores Municipais Efetivos, para prestação de serviços
em regime suplementar, conforme o art. 44,§5º da Lei Complementar nº 011/2011 de
29.01.2011, que dispõe sobre o plano de cargos, carreiras e remuneração dos Profissionais
do Magistério de Nova Londrina, Estado do Paraná.

R E S O L V E

Art. 1º - Designar na forma do Decreto 219/04, de 20.12.2004, a Servidora Pública Municipal,
Professora, para ministrar aulas em regime suplementar , correspondente a 20 horas aulas
/ semanais, em substituição da Professora Vânia Andreia da Silva - Diretora;

Matrícula Professora Escola Optante Não
Opt

419194 Zenaide Salete Silva Martins EMArthur
Bernardes

x

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, retroativo a 03 de fevereiro de 2020,
revogando as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 28
DE FEVEREIRO DE 2020.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 050/2020
28 de fevereiro de 2020

SÚMULA: DESIGNA SERVIDORA PÚBLICA PARA EXERCER FUNÇÃO
EM REGIME SUPLEMENTAR, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais, nos termos, que dispõe o Decreto nº 219/04, de 20.12.2004, que regulamenta o
processo de convocação de professores Municipais Efetivos, para prestação de serviços
em regime suplementar, conforme o art. 44,§5º da Lei Complementar nº 011/2011 de
29.01.2011, que dispõe sobre o plano de cargos, carreiras e remuneração dos Profissionais
do Magistério de Nova Londrina, Estado do Paraná.

R E S O L V E

Art. 1º - Designar na forma do Decreto 219/04, de 20.12.2004, a Servidora Pública Municipal,
Professora, para ministrar aulas em regime suplementar , correspondente a 20 horas aulas
/ semanais, em substituição da Professora Eudes Renat Garcia de Oliveira - Coordenadora;

Matrícula Professora Escola Optante Não
Opt

419195 Adriana Romão Luques Vicente EM Monteiro
Lobato

x

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, retroativo a 03 de fevereiro de 2020,
revogando as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 28
DE FEVEREIRO DE 2020.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 051/2020
28 de fevereiro de 2020

SÚMULA: DESIGNA SERVIDORA PÚBLICA PARA EXERCER FUNÇÃO
EM REGIME SUPLEMENTAR, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais, nos termos, que dispõe o Decreto nº 219/04, de 20.12.2004, que regulamenta o
processo de convocação de professores Municipais Efetivos, para prestação de serviços
em regime suplementar, conforme o art. 44,§5º da Lei Complementar nº 011/2011 de
29.01.2011, que dispõe sobre o plano de cargos, carreiras e remuneração dos Profissionais
do Magistério de Nova Londrina, Estado do Paraná.

R E S O L V E

Art. 1º - Designar na forma do Decreto 219/04, de 20.12.2004, a Servidora Pública Municipal,
Professora, para ministrar aulas em regime suplementar , correspondente a 20 horas aulas
/ semanais, em substituição da Professora Valéria Mariano Pereira da Costa - Diretora;

Matrícula Professora Escola Optante Não
Opt

419196 Angelita Sarto Martins EM Monteiro
Lobato

x

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, retroativo a 03 de fevereiro de 2020,
revogando as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 28
DE FEVEREIRO DE 2020.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 052/2020
28 de fevereiro de 2020

SÚMULA: DESIGNA SERVIDORA PÚBLICA PARA EXERCER FUNÇÃO
EM REGIME SUPLEMENTAR, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais, nos termos, que dispõe o Decreto nº 219/04, de 20.12.2004, que regulamenta o
processo de convocação de professores Municipais Efetivos, para prestação de serviços
em regime suplementar, conforme o art. 44,§5º da Lei Complementar nº 011/2011 de
29.01.2011, que dispõe sobre o plano de cargos, carreiras e remuneração dos Profissionais
do Magistério de Nova Londrina, Estado do Paraná.

R E S O L V E

Art. 1º - Designar na forma do Decreto 219/04, de 20.12.2004, a Servidora Pública Municipal,
Professora, para ministrar aulas em regime suplementar , correspondente a 20 horas aulas
/ semanais, em substituição da Professora Temes Hertal Moreira dos Santos Jovino-
Diretora;

Matrícula Professora Escola Optante Não
Opt

419197 Rosalia Benitez Costa EM Arthur
Bernardes

x

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, retroativo a 03 de fevereiro de 2020,
revogando as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 28
DE FEVEREIRO DE 2020.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 053/2020
28 de fevereiro de 2020

SÚMULA: DESIGNA SERVIDORA PÚBLICA PARA EXERCER FUNÇÃO
EM REGIME SUPLEMENTAR, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais, nos termos, que dispõe o Decreto nº 219/04, de 20.12.2004, que regulamenta o
processo de convocação de professores Municipais Efetivos, para prestação de serviços
em regime suplementar, conforme o art. 44,§5º da Lei Complementar nº 011/2011 de
29.01.2011, que dispõe sobre o plano de cargos, carreiras e remuneração dos Profissionais
do Magistério de Nova Londrina, Estado do Paraná.

R E S O L V E

Art. 1º - Designar na forma do Decreto 219/04, de 20.12.2004, a Servidora Pública Municipal,
Professora, para ministrar aulas em regime suplementar , correspondente a 20 horas aulas
/ semanais, em substituição da Professora Ruth Melquiades da Silveira A.Pereira -
Coordenadora;

Matrícula Professor Escola Optante Não
Opt

419198 Lucas Elivelton de Souza Silva EM Arthur
Bernardes

x

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, retroativo a 03 de fevereiro de 2020,
revogando as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 28
DE FEVEREIRO DE 2020.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 054/2020
28 de fevereiro de 2020

SÚMULA: DESIGNA SERVIDORA PÚBLICA PARA EXERCER FUNÇÃO
EM REGIME SUPLEMENTAR, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais, nos termos, que dispõe o Decreto nº 219/04, de 20.12.2004, que regulamenta o
processo de convocação de professores Municipais Efetivos, para prestação de serviços
em regime suplementar, conforme o art. 44,§5º da Lei Complementar nº 011/2011 de
29.01.2011, que dispõe sobre o plano de cargos, carreiras e remuneração dos Profissionais
do Magistério de Nova Londrina, Estado do Paraná.

R E S O L V E

Art. 1º - Designar na forma do Decreto 219/04, de 20.12.2004, a Servidora Pública Municipal,
Professora, para ministrar aulas em regime suplementar , correspondente a 20 horas aulas
/ semanais, em substituição da Professora Roseli Cristina Marinotti Vaz - Assessora
Pedagógica;

Matrícula Professor Escola Optante Não
Opt

419199 Karina dos Santos Gonçalves EM Monteiro
Lobato

x

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, retroativo a 03 de fevereiro de 2020,
revogando as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 28
DE FEVEREIRO DE 2020.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 055/2020
28 de fevereiro de 2020

SÚMULA: DESIGNA SERVIDORA PÚBLICA PARA EXERCER FUNÇÃO
GRATIFICADA.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais,

R E S O L V E

Art. 1º - Designar a Servidora Pública Municipal Eneil dos Santos Barros, matrícula nº
87531, para ocupar função de Docência em Classe Especial/Sala de Recursos,
percebendo a gratificação de função correspondente a 10 % (dez por cento) do
vencimento da classe e referência em que se encontra o profissional, nos termos do
Art. 53-item III e Art. 54 item IV, da Lei Complementar Municipal nº 011/2011, de 29
de janeiro de 2011.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos
retroativos a 03 de fevereiro de 2020, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 28
DE FEVEREIRO DE 2020.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 056/2020
28 de fevereiro de 2020

SÚMULA: CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO AO SERVIDOR PÚBLICO
MUNICIPAL.

O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais,

R E S O L V E

Art. 1º - Concede Licença-Prêmio ao Servidor Público Municipal Luiz Afonso Bisinella, portador da
cédula de identidade RG nº 4.329.003-7 - SSP/PR, lotada na Secretária Municipal de

Educação, no cargo de Instrutor de Informática, matrícula nº 69121, admitido em

28.03.2005.

Art. 2º - A Licença-Prêmio ora concedida refere-se ao período aquisitivo de 29 de março de 2010 à

28 de março de 2015, com seu início à partir de 07 de fevereiro de 2020 e término em 06

de maio de 2020.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data , revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVALONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM
28 DE FEVEREIRO DE 2020.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e
Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 057/2020
28 de fevereiro de 2020

SÚMULA: CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO À SERVIDORA PÚBLICA
MUNICIPAL.

O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais,

R E S O L V E

Art. 1º - Concede Licença-Prêmio à Servidora Pública Municipal Angela Dias, portadora da cédula

de identidade RG nº 5.129.611-7 - SSP/PR, lotada na Secretária Municipal de Educação, no

cargo de Serviços Gerais, matrícula nº 78911, admitida em 02.06.2005.

Art. 2º - A Licença-Prêmio ora concedida refere-se ao período aquisitivo de 02 de junho de 2010 à

01 de junho de 2015, com seu início à partir de 20 de janeiro de 2020 e término em 18 de

abril de 2020.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data , revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVALONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM
28 DE FEVEREIRO DE 2020.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e
Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 058/2020
28 de fevereiro de 2020

SÚMULA: CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDORA PÚBLICA
MUNICIPAL.

O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais,

Considerando o protocolo sob nº 321, de 27 de janeiro de 2020.

R E S O L V E

Art. 1º - Concede Licença-Prêmio a Servidora Pública Municipal Fátima Maria da Rocha Carvalho

Fernandes, portadora da cédula de identidade RG nº 14.577.730-5 SSP/PR, lotada na

Secretária Municipal de Saúde, no cargo de Médica Clínica Geral, matrícula nº 30501,

admitida em 03.08.1995.

Art. 2º - A Licença-Prêmio ora concedida refere-se ao período aquisitivo de 02 de agosto de 2005 à 01

de agosto de 2010, com seu início à partir de 03 de fevereiro de 2020 e término em 03 de

março de 2020.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 28 DE

FEVEREIRO DE 2020.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRADA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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Republicação por IncorreçãoDECRETO MUNICIPAL Nº. 015/2020
22 de janeiro de 2020

Art. 2º - SÚMULA: "DETERMINA PROVIDÊNCIAS PARA A
MANUTENÇÃO DO LIMITE DE DESPESAS COM PESSOAL
NOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO
MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANA, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, Estado do Paraná, no uso das suas
atribuições legais e em cumprimento às disposições da Lei Complementar Federal nº
101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que estabelece normas de finanças públicas
voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal, e considerando principalmente o
compromisso de manutenção do limite das despesas com pessoal,

DECRETA

Art. 1º. Ficam suspensos, por prazo indeterminado:
I - a indenização parcial de férias dos servidores;
II - A concessão de:
a) Gratificações para prestações de serviços extraordinários, quando não autorizados
expressamente pelo Prefeito Municipal;
b) Licenças para tratar de interesses particulares, quando implicarem em nomeações para
substituição;
c) Diárias, adiantamentos e passagens, sendo concedidas somente em caráter excepcional e
autorizadas expressamente pelo Prefeito Municipal.

Parágrafo único: Cabe aos Secretários Municipais observarem rigorosamente o cumprimento
da exigência da autorização expressa do Prefeito Municipal, para a concessão de diárias,
excepcionalmente concedidas, sem a qual, em nenhuma hipótese, dar-se-á o respetivo
pagamento/ressarcimento.

Art. 2º. Fica fixado, por prazo indeterminado, o limite de 50% (cinquenta por cento):
I – para as Gratificações de Funções, exceto as expressamente fixadas em Lei, devendo
proceder-se de imediato as adequações às concessões vigentes.
II – para as Gratificações pelo exercício de Tempo Integral ou Dedicação Exclusiva (TIDE), devendo
proceder-se de imediato às adequações às concessões vigentes.

Parágrafo único: Eventuais concessões de gratificações ou exceções ao limite fixado, será objeto de
rigorosa avaliação sobre as atribuições agregadas ao cargo e mediante autorização expressa do Prefeito
Municipal.
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Art. 3º - Fica criado o Banco de horas para compensação de serviços extraordinários,
conforme previsão contida no art. 60 da lei Complementar Municipal nº 080/2017, de 11 de
setembro de 2017, observando-se as seguintes condições:
I - prévia autorização do Chefe do Executivo;
II - limite de 02 (duas) horas diárias;
III - concessão de acréscimo de 50% (cinquenta por cento) às horas realizadas;
IV - prazo de compensação, com folga ao serviço, até 31 de dezembro de 2020;
V - Excedido o prazo previsto no inciso anterior, ocorrerá o pagamento em pecúnia das horas
remanescentes, a título de adicional de serviços extraordinários, com o respectivo acréscimo
constitucional.

Art. 4º. Ficam vedadas as nomeações de servidores efetivos e em comissão, contratações ou
renovações de contratos temporários, convocações para regime especial e contratações ou
renovações de estágios, ressalvadas as situações de realocação de pessoal e de
necessidade excepcional, prévia e devidamente justificada, mediante autorização expressa e
exclusiva do Prefeito Municipal.

Parágrafo único: O quadro de servidores comissionados será objeto de reavaliação, segundo
critérios de imprescindibilidade e desempenho, sujeito à adequações, remanejamentos ou
exonerações, a cargo dos secretários municipais com a participação direta do Prefeito
Municipal.

Art. 5º. Compete aos Secretários Municipais a estrita observação e cumprimento das
disposições contidas neste Decreto, ficando a seu cargo, a adoção de medidas necessárias à
sua implementação.

Art. 6º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e revoga as disposições em
contrário.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ,
EM 22 DE JANEIRO DE 2020.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
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GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA MUNICIPAL Nº 059/2020
28 de fevereiro de 2020

SÚMULA: CONCEDE LICENÇAMATERNIDADE À SERVIDORA
PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso
das suas atribuições legais e

Considerando certidão de nascimento apresentado nesta data,

R E S O L V E

Art. 1º - Concede a Servidora Pública Municipal Rubia Mara Felix dos Passos, matrícula nº 419087,

ocupante do cargo de Técnica de Enfermagem, 180 (cento e oitenta dias) dias de Licença

Maternidade, correspondente a 21 de fevereiro de 2020 à 18 de agosto de 2020, sem

prejuízo da sua remuneração.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM
28 DE FEVEREIRO DE 2020.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.
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PORTARIA MUNICIPAL N.º 060/2020
28 de fevereiro de 2020

SÚMULA: REVOGA TIDE DE SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL DE
FUNÇÃO GRATIFICADA.

O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

R E S O LV E

Art. 1º - Fica Revogado o TIDE do Servidor Público Municipal, concedido pela portaria nº 169/2017, de 28 de

agosto de 2017.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVALONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ, EM 28 DE FEVEREIRO DE 2020.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.



_____________________________________________________________________________________________
De acordo com a Lei Estadual N° 137/2011 e Lei Municipal Nº 2.439/2012

DIÁRIO OFICIALELETRÔNICO
PREFEITURAMUNICIPALDE NOVALONDRINA

Sexta-Feira, 28 de fevereiro de 2020 ATOS DO PODER EXECUTIVO EDIÇÃO N.º: 1728/2020 - 24 Pág(s)

DECRETO MUNICIPAL Nº 071/2020
28 de fevereiro de 2020

SÚMULA: REVOGA O DECRETO Nº 398/2019, DE 29 DE JULHO DE
2019, E DAOUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais, e

D E C R E T A

Art. 1º - Fica revogado o Decreto nº 398/2019, de 29/07/2019, publicado no Diário Oficial do
Município, edição nº 1594, de 19.07/2019.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, com seus efeitos a partir
do dia 02/02/2020, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ,
EM 28 DE FEVEREIRO DE 2020.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 061/2020
28 de fevereiro de 2020

SÚMULA: DESIGNA SERVIDORA PÚBLICA PARA EXERCER FUNÇÃO
EM REGIME SUPLEMENTAR, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais, nos termos, que dispõe o Decreto nº 219/04, de 20.12.2004, que regulamenta o
processo de convocação de professores Municipais Efetivos, para prestação de serviços
em regime suplementar, conforme o art. 44,§5º da Lei Complementar nº 011/2011 de
29.01.2011, que dispõe sobre o plano de cargos, carreiras e remuneração dos Profissionais
do Magistério de Nova Londrina, Estado do Paraná.

R E S O L V E

Art. 1º - Designar na forma do Decreto 219/04, de 20.12.2004, a Servidora Pública Municipal,
Professora, para ministrar aulas em regime suplementar , correspondente a 20 horas aulas
/ semanais;

Matrícula Professor Escola Optante Não
Opt

419188 André Sierra Mazzotti SME X
419189 Samilly Raiane Pereira

Vasconcelos
SME x

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, retroativo a 03 de fevereiro de 2020,
revogando as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 28
DE FEVEREIRO DE 2020.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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